
 

 

 

 

 

 

PARECER TÉCNICO REFERENTE À INSCRIÇÃO – MUNICIPIO DE 
CONCHAS 

Deliberação CBH-SMT n° 437/2021 
 

1. DADOS CADASTRAIS - INSTITUIÇÃO PROPONENTE (TOMADOR) 

 

Título do Projeto: IMPLANTAÇÃO DE INFRAESTRUTURA URBANA - DRENAGEM DE 
ÁGUAS PLUVIAIS NO BAIRRO ESTÂNCIA CRISTAL/CHS 5.0 

Valor Pleiteado:  Valor Contrapartida Valor Global: 

R$ 428.693,64 R$ 0 R$ 428.693,64 

Sub-PDC (Delib. CRH 
246/2021): 3.1 

Demanda 
Demanda Espontânea  

Razão Social ou nome: MUNICIPIO DE CONCHAS 

CNPJ: 46.634.119/0001-17 Município: CONCHAS UF: SP  

Endereço: RUA MINAS GERAIS 707 

 Contrapartida: - (não preencheu) 

Representante do tomador: Claudenir Ricardo Felix de Souza 
E-mail: secretario.obras@conchas.sp.gov.br 
Telefone: 14-3845-8011 | 14-99783-3473 

 

 
2. ANÁLISE TÉCNICA RESUMIDA EMPREENDIMENTO 

 
 

2.1 JUSTIFICATIVA DO PROJETO 

 Captação de águas pluviais, para evitar erosão e assoreamento de corpos d'agua 

próximos ao local de intervenção. 

 

2.2 ENQUADRAMENTO DO PROJETO – Sub-PDC 

O empreendimento foi enquadrado pelo tomador no PDC 3 – Qualidade das Águas, 

subPDC 3.4 Intervenções em corpos d’água. 

 



 

 

 

 

 

 

2.3. ANÁLISE DO ESCOPO DO EMPREENDIMENTO  

 Obra de captação de águas pluviais com interligação de rede já existente na estrada 

CHS 5.0 com início de fronte a AV. Pedro Paulo Zuliane até nas proximidades do cemitério 

ecológico municipal. 

 

5. COMPATIBILIDADE DOS DOCUMENTOS  

O tomador não apresentou os documentos necessários para análise técnica conforme o 

Anexo II da Deliberação CBH-SMT nº 437 de 22/10/2021. 

Foram preenchidas no SINFEHIDRO 2.0 somente as informações iniciais do 

empreendimento, planilha de orçamento e cronograma. Não foi anexada nenhuma 

documentação técnica. 

 

6. CONCLUSÃO 

Devido à inexistência de documentação técnica para subsidiar a análise técnica e o 

descumprimento dos requisitos conforme Anexo II da Deliberação CBH-SMT nº 437 de 

22/10/2021, tem-se a impossibilidade de indicação deste empreendimento para obtenção de 

recursos do FEHIDRO neste ano. 

O tomador não apresentou recursos e complementações. Assim, o empreendimento 

está desclassificado. 

 

 
PARECERISTA: Luciano Farias de Novaes 

CREASP: 5062333333 
 

Sorocaba, 22 de março de 2022 


